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EDIÇÃO NACIONAL

Nava Serviços e Outsourcing Ltda.
Transformação em Sociedade Anônima Fechada

CNPJ/MF nº 14.626.101/0001-87 - NIRE Em fase de transformação
25ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: I. Lincoln Borges Reis, 
brasileiro, divorciado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº 07376177-7 IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 003.886.167-41, residente e domiciliado na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, Alameda Cores da Mata, nº 1973, Apartamento nº 64B, Tamboré, CEP 06.543-003 (“Lincoln”); II. Ricardo 
Machado Barboza, brasileiro, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.427.828-1 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 171.436.448-89, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Doutor Virgílio de Carvalho Pinto, nº 343, 
Apartamento nº 81, Pinheiros, CEP 05415-030 (“Ricardo”); III. Alessandro Ericsson Silva, brasileiro, engenheiro 
elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.404.454-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 309.689.828-
67, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Cidade de Santana do Parnaíba, 
Estado de São Paulo, Rua Toulon, nº 235, Tamboré, CEP 06.544-710 (“Alessandro”); IV. José Edson Barbosa da 
Silva, brasileiro, técnico em eletrônica, portador da Cédula de Identidade RG nº 23.849.530-9 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 190.797.948-48, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na 
Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Rua Lisboa, nº 180, Paiol Velho, CEP 06.543-345 (“José”); 
V. Edson José Izidro, brasileiro, solteiro, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.020.071-
1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 293.440.758-67, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Rua Baltazar da Veiga, nº 143, Apartamento nº 92, Vila Nova Conceição, CEP 04.510-000 (“Edson”); 
VI. Adriana Coutinho Viali, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 22.937.380-X, inscrita no CPF/MF sob o nº 114.951.458-24, residente e domiciliada na Cidade 
de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na Rua das Quaresmeiras, nº 110, CEP 06544-610 (“Adriana”), Na 
qualidade de únicos sócios da Nava Serviços e Outsourcing Ltda., sociedade empresária limitada inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 14.626.101/0001-87, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.226.069.132, com sede na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, sito a Alameda Rio Negro, nº 585, 11º andar, cj. 111, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06.454-
000 (“Sociedade”). Têm entre si justo e acordado e resolvem, nos termos do artigo 1.113 da Lei 10.406/2022 
(“Código Civil”), proceder à 25ª Alteração do Contrato Social para Transformação em Sociedade Anônima, 
mediante as condições a seguir: 1. Aprovação de Contas; 1.1. Os sócios neste ato, por unanimidade e sem 
reservas ou restrições, aprovam as contas dos administradores referentes aos últimos 5 (cinco) exercícios sociais, 
findos em 31 de dezembro de 2019, 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 
e 31 de dezembro de 2023, nos termos dos artigos 1.071, 1.072 e 1.078 do Código Civil. 2. Renúncia de Membros 
da Administração: 2.1. Neste ato, os administradores Adriana, Alessandro, José e Edson, acima qualificados, 
expressamente renunciam aos seus respectivos cargos de administradores da Sociedade, outorgando à 
Sociedade a mais ampla, plena, geral e irrestrita quitação, declarando nada mais ter a receber em razão do exercício 
dos respectivos cargos de administradores da Sociedade. 3. Transformação de Sociedade Empresária Limitada 
em Sociedade Anônima; 2.1. Verificado o cumprimento de todas as formalidades legais, os sócios declaram 
transformada a sociedade Nava Serviços e Outsourcing Ltda. de sociedade empresária limitada para sociedade 
anônima fechada, que passa a funcionar sob a denominação de “Nava Serviços e Outsourcing S.A.” 
(“Companhia”). Os Sócios declararam que não existe qualquer impedimento legal para a transformação do tipo 
societário da Companhia, que está sendo deliberada por unanimidade de seus sócios e não modificará, nem 
prejudicará, em qualquer caso, os direitos de credores da Companhia, continuando esta a operar com os mesmos 
ativos e passivos, sem interrupção de sua existência legal, mantendo suas escriturações fiscal e contábil, 
obedecendo às exigências legais de natureza civil, fiscal e contábil, garantidos os direitos de terceiros e de 
eventuais credores. 2.2. O capital social da Companhia, no valor de R$ 19.650.292,00 (dezenove milhões, 
seiscentos e cinquenta mil, duzentos e noventa e dois reais) divididos em 19.650.292 (dezenove milhões, 
seiscentas e cinquenta mil, duzentas e noventa e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
todas subscritas e integralizadas, passa a ser dividido em 19.650.292 (dezenove milhões, seiscentas e cinquenta 
mil, duzentas e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, convertendo-
se a participação dos sócios, antes representada por quotas do capital social, em ações do capital social da 
Companhia, este também totalmente subscrito e integralizado, recebendo, cada sócio, o número de ações de 
emissão da Companhia correspondente às quotas que detinha no capital social da Companhia, nos termos do 
Boletim de Subscrição constante do Anexo I. 2.3. Será acrescido ao objeto social da Companhia as “atividades de 
administração de holdings de instituições não financeiras”, de modo que o objeto social passará a ser: a) Projeto, 
implantação, instalação e manutenção de redes de computadores para dados e voz, empreita total ou parcial, com 
ou sem fornecimento de materiais; b) Projeto, implantação, instalação e manutenção de data center; c) Serviços 
de outsourcing em empresas industriais, comerciais ou de serviços; d) Suporte técnico em redes de dados e voz; 
e) Suporte técnico em hardware e software; f) Outros serviços correlatos à construção civil; g) Elaboração de 
projetos e instalações elétricas; h) Serviços de comunicação multimídia; i) Comércio atacadista de equipamentos 
de informática; j) Comércio atacadista de suprimentos para informática; k) Comércio varejista especializado de 
equipamentos de informática; l) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores customizáveis; 
m) Consultoria em tecnologia da informação; n) Intermediação de negócios; o) Fornecimento de mão de obra 
temporária; p) Locação de máquinas e equipamentos; q) Preparação de documentos e serviços de apoio 
administrativo; e r) Atividades de administração de holdings de instituições não financeiras. 4. Administração da 
Companhia e Eleição da Diretoria; 4.1. Os acionistas estabelecem, de forma unânime, que a Companhia passará 
a ser administrada por uma Diretoria, composta por 4 (quatro) diretores, acionistas ou não, sendo 1 (um) Diretor 
Presidente e 3 (três) diretores sem designação específica, que terão mandato unificado com prazo de 2 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição por iguais períodos. Os Diretores terão poderes de representação da Companhia, na 
forma estabelecida no Estatuto Social aprovado na Cláusula Quarta a seguir, e serão eleitos e destituídos pela 
Assembleia Geral ou, caso instalado, pelo Conselho de Administração. 4.2. Ato contínuo, os acionistas elegem, de 
forma unânime, conforme termos de posse constantes do Anexo II ao presente instrumento, para a Diretoria da 
Companhia, o Sr. ANDRÉ AVAI SCATOLINI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 22.596.871-X (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o nº 196.458.318-73, residente e domiciliado no Município de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Marcos Penteado Ulhôa Rodrigues, nº 3.800, Apartamento 24C, 
Tamboré, CEP 06460-040, para o cargo de Diretor Presidente, e os Srs. Alessandro, José e Edson, acima 
qualificados, para os cargos de Diretores sem designação específica, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, 
contados a partir desta data. 4.2.1. Os Diretores ora eleitos aceitaram o cargo para o qual foram designados e 
declararam, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargo público ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 5. Aprovação do Estatuto Social 
da Companhia: 5.1. Após a transformação da Companhia em sociedade anônima fechada, os acionistas aprovam 
o seu Estatuto Social, com a redação constante do Anexo III ao presente instrumento. E por estarem assim justos 
e contratados, firmam o presente instrumento em via única para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. São 
Paulo/SP, 13 de setembro de 2024. Sócios: Lincoln Borges Reis, Ricardo Machado Barboza, Alessandro 
Ericsson Silva, José Edson Barbosa da Silva, Edson José Izidro, Adriana Coutinho Viali. JUCESP nº 
354.023/24-0 em 26/09/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. JUCESP/NIRE nº 3530064785-8 em 
26/09/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral . Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Objeto, 
Sede e Prazo de Duração: Artigo 1 A Nava Serviços e Outsourcing S.A. (“Companhia”), é uma sociedade por 
ações, regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2 A Companhia tem sede e 
jurisdição na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, sito a Alameda Rio Negro, nº 585, 11º andar, cj. 111, 
Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06.454-000. Parágrafo 1º: A Companhia poderá, a critério e por 
deliberação dos sócios, abrir, instalar e extinguir filiais, agências, escritórios em qualquer ponto do território nacional 
ou no exterior. Parágrafo 2º: A Companhia possui 2 (duas) filiais (i) na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Funchal, nº 263, 3º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.626.101/0002-
68 e no NIRE 35905849701; e (ii) outra localizada na Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, nº 1.781, Galpão 4, Lote 
01 e 02, Sala 2, CIVT II, Serra-ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.626.101/0004-20 e no NIRE 32900753656. 
Artigo 3 A Companhia tem por objeto social: a) Projeto, implantação, instalação e manutenção de redes de 
computadores para dados e voz, empreita total ou parcial, com ou sem fornecimento de materiais; b) Projeto, 
implantação, instalação e manutenção de data center; c) Serviços de outsourcing em empresas industriais, 
comerciais ou de serviços; d) Suporte técnico em redes de dados e voz; e) Suporte técnico em hardware e software; 
f) Outros serviços correlatos à construção civil; g) Elaboração de projetos e instalações elétricas; h) Serviços de 
comunicação multimídia; i) Comércio atacadista de equipamentos de informática; j) Comércio atacadista de 
suprimentos para informática; k) Comércio varejista especializado de equipamentos de informática; l) 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores customizáveis; m) Consultoria em tecnologia da 
informação; n) Intermediação de negócios; o) Fornecimento de mão de obra temporária; p) Locação de máquinas 
e equipamentos; q) Preparação de documentos e serviços de apoio administrativo; e r) Atividades de administração 
de holdings de instituições não financeiras. Codificação do CNAE: 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da 
informação; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.29-1-99 - Outras obras de instalações em 
construções não especificadas anteriormente; 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente; 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 46.51-6-02 - 
Comércio atacadista de suprimentos para informática; 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; 61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM; 62.02-3-00 
- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 62.09-1-00 - Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 71.19-7-99 - 
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente; 74.90-1-04 - 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 77.33-1-00 - 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra 
temporária; 78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 82.19-9/99 - Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente; e 64.62-0-00 - 
Holdings de instituições não financeiras.”. Artigo 4 A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II 
- Capital Social e Ações: Artigo 5 O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
19.663.792,02 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e três mil, setecentos e noventa e dois reais e dois 
centavos) divididos em 19.663.792 (dezenove milhões, seiscentas e sessenta e três mil, setecentas e noventa e 
duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto. Parágrafo Único: A Companhia não 
poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6 A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais ou a lei o exigirem. Artigo 7 As Assembleias Gerais serão convocadas por 
qualquer membro da Diretoria na forma da lei, presididas pelo Diretor ou, na sua ausência, por qualquer pessoa 
presente na assembleia geral, conforme eleita pelos acionistas presentes na assembleia geral, por maioria de votos 
presentes, e secretariadas por quem o presidente da Assembleia indicar. Independentemente das formalidades 
referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas neste Artigo, será regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Único: Exceto se quórum maior for requerido por lei ou previsto no 
acordo entre os acionistas da Companhia, as Assembleias Gerais da Companhia somente poderão ser instaladas: 
(a) em primeira convocação, com a presença de Acionistas representando a maioria do capital social total e votante 
da Companhia; ou (b) em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Acionistas, devendo o 
Presidente da Assembleia abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposições 
deste Estatuto Social e dos acordos de acionistas arquivados na sede social na forma do artigo 118 da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 8 Observado o parágrafo único abaixo, as deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e no acordo entre os acionistas da Companhia, dependerão 
do voto afirmativo da maioria absoluta dos acionistas com direito a voto. Parágrafo Único: As seguintes matérias 
exigirão o voto afirmativo dos acionistas representando, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social da Companhia: (a) Dissolução e liquidação da Companhia, bem como a nomeação ou a demissão dos 
liquidantes ou o levantamento da liquidação; (b) Incorporação, fusão e dissolução da Companhia, ou a cessação 
do estado de liquidação; (c) Alterações no Estatuto Social; (d) Autorização aos administradores da Companhia para 
confessar falência, ajuizar pedido de processamento de recuperação judicial ou de homologação de plano de 
recuperação extrajudicial; (e) Aprovação, alteração ou cancelamento de programas de outorga de opção de compra 
ou de opção de subscrição de quotas da Companhia como forma de incentivo a empregados e prestadores de 
serviços da Companhia; e (f) Subscrição de novas ações de emissão da Companhia por Terceiros. Capítulo IV - 
Administração: Artigo 9 A Companhia será administrada por uma Diretoria. A Diretoria é o órgão de representação 
da Companhia, atuando cada um de seus membros segundo a respectiva competência. Parágrafo Primeiro - A 
investidura no cargo é realizada mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria. Parágrafo Segundo - Em caso de vacância definitiva de qualquer cargo de Diretor, compete à Assembleia 
Geral eleger o substituto, que completará o prazo de gestão do substituído. Artigo 10 A Diretoria será composta 
por 4 (quatro) diretores, acionistas ou não, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 3 (três) diretores sem designação 
específica, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - Os Diretores são investidos em seus cargos na data 
de assinatura do termo de posse, permanecendo em seu cargo por um mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo 
Segundo - A Diretoria se reunirá sempre que necessário ou mediante convocação de qualquer Diretor, devendo 
as deliberações serem tomadas por maioria de votos. Artigo 11 - Como órgão executivo e de representação da 
Companhia, competirá à Diretoria a gestão corrente dos negócios sociais, observado o teor deste Estatuto Social, 
do acordo entre os acionistas da Companhia e nas deliberações da assembleia geral. Adicionalmente, caberá à 
Diretoria representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, e praticar todos os atos necessários 
à consecução dos objetivos sociais da Companhia. Artigo 12 A Companhia será representada sempre pelos 3 
(três) Diretores em conjunto, ou por procurador devidamente constituído. Parágrafo Primeiro - As procurações 
outorgadas em nome da Companhia deverão ter prazo de validade máximo de um ano, vedar o substabelecimento 
e ser sempre assinadas pelos 3 (três) Diretores em conjunto, exceto pelas procurações outorgadas a advogados 
para fins judiciais, que poderão ter prazo de validade indeterminado e permitir o substabelecimento. Parágrafo 
Segundo - A validade dos atos abaixo mencionados requer a aprovação prévia e expressa dos acionistas 
representando, pelo menos, mais da metade do capital social da Companhia: (a) Aprovação de orçamento anual; 
(b) Aquisição, alienação, locação ou oneração de bens do ativo da Companhia, cujo valor exceda o valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais); (c) Aquisição ou alienação de qualquer participação societária em outras 
sociedades; (d) Contratação de empréstimos de quaisquer terceiros ou instituições financeiras, cujo valor exceda, 
em uma ou mais operações, o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), exceto se aprovado pelo orçamento 
anual; (e) Instituição de empréstimos ou garantias em favor de terceiros; (f) Celebração de contratos com clientes 
da Companhia que tenham faturamento previsto em valor superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) por 
ano; (g) Celebração de contratos que resultem na Companhia assumir obrigações pecuniárias em valor superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por ano; (h) Prática de quaisquer atos ou a assinatura de quaisquer 
documentos que exonerem terceiros de obrigações com a Companhia; (i) Alienação, doação, cessão ou qualquer 
outra forma de transferência da propriedade dos ativos de propriedade intelectual da Companhia, inclusive 
software, para quaisquer terceiros; (j) Aprovação de ingresso em ou a celebração de qualquer joint venture, 
consórcio ou associação; e (k) Operações com partes relacionadas de qualquer acionista, diretores ou gerentes 
da Companhia. Artigo 13 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os 
atos de qualquer dos acionistas, diretores ou procurador, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social, respondendo o infrator deste Artigo por perdas e danos. Capítulo V - 
Conselho Fiscal: Artigo 14 A Companhia terá um Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será permanente, 
composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, observadas as disposições 
legais aplicáveis. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. 
Capítulo VI - Exercício Social, Distribuições e Reservas: Artigo 15 O exercício social da Companhia terá início 
em 1o de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, serão levantadas 
as demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo Primeiro: A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais, trimestrais ou mensais, bem como, mediante deliberação da Diretoria, pagar dividendos ou juros sobre 
o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços. A Companhia poderá, ainda, mediante deliberação 
da Diretoria, pagar dividendos intermediários ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 16 Toda a escrituração, livros e 
contabilidade serão elaborados e escriturados em conformidade com práticas e princípios contábeis normalmente 
aceitos, aplicados consistentemente. Parágrafo Único: Todos os livros, a contabilidade e balanços da Companhia 
serão mantidos e arquivados nos escritórios centrais de sua sede. Artigo 17 Observado o previsto neste Estatuto 
Social, do resultado apurado em cada exercício social, após a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão 
para o imposto sobre a renda (IR) e para a contribuição sobre o lucro social (CSLL), 5% (cinco por cento) será 
aplicado na constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 20% (vinte por cento) do capital social 
da Companhia. Após as referidas deduções, serão realizadas as destinações obrigatórias a outras reservas, na 
forma da Lei, e, então, do saldo remanescente, 25% será distribuído como dividendo obrigatório aos acionistas, 
proporcionalmente às suas participações no capital social da Companhia. O saldo remanescente que (i) não seja 
destinado de comum acordo entre os acionistas para novos investimentos, conforme orçamento anual da 
Companhia, e (ii) não tenha destinação definida no plano de negócios da Companhia, deverá ser distribuído aos 
acionistas no prazo máximo de 6 (seis) meses, sempre proporcionalmente às suas participações no capital social 
da Companhia. Parágrafo Único: O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a 
Assembleia Geral. Artigo 18 A Assembleia Geral poderá deliberar, a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta 
de reserva de lucros pré-existentes, ou à conta de lucros acumulados, ou ainda à conta de lucros evidenciados em 
balanços intermediários e que tenham sido incorridos pela Companhia no exercício em curso. Parágrafo Único: A 
Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas constituídas em balanços intermediários. Capítulo 
VII - Liquidação: Artigo 19 A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, designar o liquidante, fixar os poderes e 
remuneração deste, e eleger os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. 
Capítulo VIII - Resolução de Controvérsias: Artigo 20 Qualquer controvérsia, conflito, questão, dúvida ou 
divergência de qualquer natureza em relação direta ou indireta a este instrumento, serão resolvidos por meio de 
arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pelo Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil - 
Canadá (CAM-CCBC), de acordo com o regulamento do CAM-CCBC vigente à época da instauração da arbitragem, 
observados os termos estabelecidos no acordo firmado entre os acionistas da Companhia.

STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A.
CNPJ/MF nº 17.341.270/0001-69 - NIRE nº 35.300.447.433

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
Dia, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de abril de 2024, às 14 horas, na sede da Starr International Brasil Seguradora 
S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 283, 14º andar, conjunto 142, 
CEP: 01311-000 (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 e suas alterações em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme as assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente: Cristina 
dos Santos Domingues; Secretário: Laerte da Costa Vieira. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a alteração 
do endereço da sede da Companhia; (ii) a alteração do artigo 2 do Estatuto Social, em razão da eventual aprovação 
do item (i) acima; e (iii) a reforma e consolidação do Estatuto Social, em razão da eventual aprovação dos itens (i) e 
(ii) acima. Deliberações: Examinada a matéria constante na ordem do dia, os acionistas presentes, representando 
a totalidade de ações do capital social da Companhia, deliberaram e decidiram, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas: (i) Aprovar a alteração da sede social da Companhia da Avenida Paulista, nº 283, conjunto 142, 14º andar, 
Bela Vista, CEP 01311-000, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8501, 
conjunto 221, 22º Andar, Pinheiros, CEP 05425-070, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. (ii) Em razão da 
deliberação aprovada no item (i) acima, alterar o artigo 2 do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com 
a seguinte nova redação: “Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8501, conjunto 221, 22º Andar, Pinheiros, CEP 05425-070.” (iii) Em razão das 
deliberações acima, a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma do 
Anexo I da presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos 
desta Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por 
todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Cristina dos Santos Domingues; Secretário: Laerte da Costa 
Vieira; Acionistas: Starr Internacional Company, INC. (p.p. Cristina dos Santos Domingues); e Starr Brasil 
Participações Ltda. (por seu diretor Diego Oller Mont Serrath). São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: Cristina dos 
Santos Domingues - Presidente da Mesa. Laerte da Costa Vieira - Secretário. JUCESP nº 308.202/24-7 em 
21/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social Capítulo I - Denominação Social, Sede, Objeto 
Social e Duração - Artigo 1- Sob a denominação de STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A. 
operará a sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 
Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth 
Cardoso, nº 8501, conjunto 221, 22º Andar, Pinheiros, CEP 05425-070. Parágrafo único - Por deliberação dos 
Acionistas, a Companhia poderá abrir ou encerrar filiais, escritórios, representações ou outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecidas as normas legais e regulamentares. Artigo 3 - A 
sociedade terá como objeto explorar e operar, em todas as regiões do território nacional, seguros de danos e 
pessoas, podendo participar de outras sociedades como sócia ou acionista, de acordo com as previsões legais. 
Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações Artigo 5 - O 
capital social da Companhia é de R$ 143.613.183,00 (cento e quarenta e três milhões, seiscentos e treze mil, cento 
e oitenta e três reais), dividido em 154.310.319 (cento e cinquenta e quatro milhões, trezentas e dez mil, trezentas 
e dezenove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. Artigo 6 - Os 
acionistas terão direito de preferência na subscrição de ações e/ou outros valores mobiliários emitidos pela 
Companhia, proporcionalmente ao número de ações detidas por cada um na ocasião. Os acionistas terão prazo de 
30 (trinta) dias para exercer o direito de preferência mencionado, a contar da publicação da resolução aprovando a 
emissão correspondente. Artigo 7 - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais. As ações preferenciais, caso emitidas pela Companhia, não conferirão aos seus titulares 
o direito a voto, mas terão prioridade na distribuição de dividendos. Artigo 8 - Ações preferenciais deverão ser 
emitidas de acordo com as condições determinadas pelos acionistas em Assembleia, ficando estabelecido que em 
nenhuma hipótese pode a emissão ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas pela 
Companhia. Artigo 9 - As ações de emissão da Companhia não terão valor nominal. Capítulo III - Assembleias 
Gerais Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, dentro dos primeiros 3 (três) meses seguintes 
ao término do exercício fiscal para deliberar sobre as matérias estabelecidas no art. 132, da Lei n°. 6.404/76 e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, observados os dispositivos legais e normativos 
aplicáveis. Artigo 11- As Assembleias Gerais deverão ser convocadas pela Diretoria ou por qualquer outra pessoa 
legalmente autorizada a fazê-lo. Parágrafo primeiro - As convocações deverão ser realizadas de acordo com o que 
determina a lei, indicando a ordem do dia, data, hora e local em que ocorrerá a Assembleia. Parágrafo segundo - 
Além das determinações do parágrafo anterior, os acionistas titulares de, pelo menos, 5% (cinco por cento) do capital 
social da Companhia também poderão ser convocados mediante o envio de correspondência registrada com Aviso 
de Recebimento (‘’AR”) ou, através de transmissão de fac-símile, com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência da 
data da Assembleia, desde que assim o tenha solicitado por escrito, de acordo com o que dispõe o artigo 124, 
parágrafo terceiro, da Lei n°. 6.404/76. Parágrafo terceiro - Os acionistas poderão ser representados na Assembleia 
por procuradores devidamente constituídos. Artigo 12 - Salvo eventos de força maior, as Assembleias Gerais 
realizar-se-ão na sede social da Companhia, e deverão ser dirigidas por mesa composta por um presidente e um 
secretário. O presidente da mesa deverá ser eleito pelos acionistas presentes e deverá, em seguida, indicar o 
secretário. Parágrafo único - As Assembleias Gerais poderão, ainda, ser realizadas de forma semipresencial ou 
digital, em atenção ao disposto na legislação em vigor. Artigo 13 - Todos os assuntos submetidos à Assembleia 
Geral deverão ser aprovados pelos acionistas que representem a maioria do capital social votante, presente à 
Assembleia, exceto pelos listados abaixo, que deverão ser aprovados por no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) 
da totalidade do capital social votante da sociedade: (a) aumentos de capital social; (b) aprovação das demonstrações 
financeiras anuais da Companhia, orçamentos anuais e plano de negócios, incluindo qualquer revisão, alteração ou 
aditamento de tais documentos; (c) participação da Companhia em outras sociedades ou grupo de sociedades e 
criação de qualquer subsidiária da Companhia; (d) estabelecimento de diretrizes para política de investimento de 
recursos; (e) aprovação, início ou negociações de compromisso referentes a qualquer estruturação societária ou 
reorganização societária, incluindo fusões, aquisições, incorporações, transformação, cisão ou associações 
empresariais; (f) distribuição de dividendos; (g) quaisquer dos assuntos listados nos itens I a IX do Artigo 136 da Lei 
n°. 6.404/76, e alterações introduzidas pela Lei nº. 9.457/97; (h) dissolução ou liquidação da Companhia e nomeação 
de seu liquidante; (i) eleição e destituição de membros da Diretoria; (j) qualquer alteração na estrutura, poderes e 
competência da Diretoria; (k) abertura de novos escritórios, filiais, representações ou outros estabelecimentos; (l) 
criação de qualquer penhor, gravame, garantia ou ônus sobre quaisquer bens ou direitos da Companhia; (m) criação 
de quaisquer garantias para garantir obrigações de terceiros (incluindo acionistas); e (n) outorga de procuração para 
representação da Companhia. Parágrafo Único - A venda de Salvados pelos Diretores da Companhia não está 
sujeita à aprovação dos acionistas. Capítulo IV - Administração - Seção 1- Geral: Artigo 14 - Caberá à Diretoria 
a administração da Companhia. Parágrafo primeiro - A remuneração dos membros da Diretoria deverá ser objeto 
de deliberação dos acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo segundo - A remuneração dos administradores 
deverá ser votada pelos acionistas. Parágrafo terceiro - O prazo do mandato dos membros da Diretoria será de 3 
(três) anos, o qual será automaticamente prorrogado até a posse dos novos membros eleitos, sendo permitida a 
reeleição. Seção 2 - Diretoria - Artigo 15 - A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois), e no máximo 10 (dez) 
membros, acionistas ou não, sendo um deles o Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica, 
residentes no Brasil, todos eleitos pelos acionistas. Parágrafo primeiro - A Diretoria é o órgão executivo da 
administração, devendo, em conformidade com as disposições contidas no presente estatuto, assegurar o 
funcionamento regular da Companhia, podendo, para tanto, praticar todos os atos e celebrar contratos que sejam 
relacionados ao objeto social, exceto aqueles que, por determinação legal ou por determinações deste estatuto, 
dependam de autorização prévia de outros órgãos da Companhia. Parágrafo segundo - Somente após a 
homologação da Superintendência de Seguros Privados- SUSEP os membros da Diretoria poderão tomar posse, 
mediante a assinatura do termo de posse. Parágrafo terceiro - No caso de falecimento, renúncia, incapacidade 
permanente ou ausência permanente de qualquer membro da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembleia 
Geral Extraordinária, com o objetivo de eleger seu substituto. Parágrafo quarto - Caberá à Diretoria a responsabilidade 
e prática dos seguintes atos: (a) obedecer e assegurar a obediência a esse estatuto social, às deliberações dos 
acionistas, e à legislação em vigor; (b) a administração da Companhia, agindo e zelando para o cumprimento do seu 
objeto social; (c) a representação da Companhia, como autor ou réu, em juízo ou fora dele; (d) submeter as 
demonstrações financeiras aos termos da lei aplicável; Parágrafo quinto - Dentre os Diretores eleitos, com exceção 
do Diretor Presidente, deverá ser nomeado um Diretor para exercer a função regulatória de Diretor responsável pelos 
Controles Internos da Companhia, nos termos da regulamentação vigente, ao qual compete: (a) orientar e 
supervisionar a implementação e operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de 
Risco, provendo sua integração; (b) orientar e supervisionar as atividades das unidades de conformidade e de gestão 
de riscos, quando houver; (c) prover as unidades de conformidade e de gestão de riscos com os recursos necessários 
ao adequado desempenho de suas respectivas atividades, em especial os recursos materiais e humanos, próprios 
ou terceirizados, incluindo pessoal experiente, capacitado e em quantidade suficiente; (d) informar periodicamente, 
e sempre que considerar necessário, a Diretoria e o Comitê de Riscos, se existente, de quaisquer assuntos materiais 
relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se limitando a: (i) riscos novos ou 
emergentes; (ii) níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua 
mensuração; (iii) ações relativas à gestão de riscos; e (iv) deficiências relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e 
ao Sistema de Controles Internos e seu respectivo saneamento; e (e) Praticar as demais obrigações que lhe são 
atribuídas por meio das regulamentações vigentes. Parágrafo sexto - O Diretor responsável pelos Controles 
Internos tem a prerrogativa de se reunir, sempre que considerar necessário, com o Comitê de Riscos, caso existente, 
ou com o Diretor Presidente, sem a presença dos demais diretores.” Artigo 16 - É vedado aos diretores e procuradores 
da Companhia a prática dos seguintes atos: (a) a concessão de garantias pela Companhia em favor de terceiros, 
relativamente a transações ou negociações não relacionadas ou contrárias ao objeto social; e (b) atos de qualquer 
natureza relativos a transações ou negociações não relacionados ou contrários ao objeto social. Artigo 17 - A 
Companhia considerar-se-á legalmente representada e obrigada, em quaisquer negociações, mediante a assinatura 
de apenas 1 (um) Diretor. Parágrafo primeiro - A aprovação ou assinatura, aditamento ou rescisão de qualquer 
acordo, compromisso, contrato, transação ou outro instrumento (ou uma série de acordos, compromissos, contratos, 
transações ou outros instrumentos relativa à mesma transação), que resulte em obrigação, dívida, perdas, 
responsabilidades, quitação, realização de despesas, disponibilização de qualquer bem, com relação à Companhia 
e/ou qualquer de suas subsidiárias, controladas, filiais, com exceção da venda de Salvados, num valor igual ou maior 
que o equivalente, em moeda corrente nacional, na data do evento, a US$ 10.000,00 (dez mil dólares americanos), 
ou qualquer promessa para a realização dos atos acima dependerá de aprovação prévia, por escrito, de acionistas 
que representem pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da Companhia. Parágrafo segundo 
- A autorização de que trata o parágrafo primeiro acima independe da realização de Assembleia Geral, podendo ser 
concedida pelos acionistas através de correio eletrônico, carta simples, fac-símile ou qualquer outro meio de 
comunicação escrita aplicável. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, 
nos termos da lei, que funcionará durante os exercícios fiscais em que for instalado pelos acionistas. Artigo 19 - 
Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros, eleitos pelos acionistas, 
cabendo também aos acionistas, determinar a remuneração dos membros deste Conselho, que deverá satisfazer 
um mínimo requerido. Artigo 20 - Os membros do Conselho Fiscal, acionistas ou não, deverão ser residentes no 
Brasil, e deverão satisfazer todas as exigências legais, incluindo padrões mínimos de competência, como requerido 
por lei. Capítulo VI - Exercício Fiscal e Lucro Artigo 21 - O exercício fiscal iniciar-se-á no dia 1º de janeiro e encerrar-
se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22 - A Diretoria deverá apresentar balancetes mensais, bem como 
as respectivas demonstrações financeiras, ao final de cada exercício fiscal, como requerido por lei, utilizando as 
normas geralmente adotadas em conformidade com os princípios contábeis usualmente adotados no Brasil. 
Parágrafo primeiro - As demonstrações financeiras deverão ser auditadas por uma empresa de padrão 
internacional, que mantenha uma filial ou subsidiária no Brasil, devidamente credenciada perante a Comissão de 
Valores Mobiliários. Parágrafo segundo - Os acionistas deverão receber cópias das demonstrações financeiras e 
dos relatórios dos auditores. Artigo 23 - Do lucro líquido: (a) 5% (cinco por cento) serão destinados a uma conta de 
Reservas Legais, que não deverá ultrapassar 20% (vinte por cento) do capital social; (b) o resíduo será distribuído 
aos acionistas proporcionalmente à quantidade de ações detidas, sendo o dividendo mínimo estabelecido em 25% 
(vinte e cinco por cento) do resíduo do lucro líquido da Companhia. Artigo 24 - A Diretoria poderá determinar 
dividendos com base no lucro apurado conforme balancetes mensais, bem como, poderá determinar dividendos 
intermediários, decorrentes de lucros ou reservas acumuladas, respeitadas as restrições legais. Artigo 25 - Os 
dividendos apurados com base no Artigo 24 acima ou pela Assembleia Geral deverão ser pagos dentro de 30 (trinta) 
dias a contar da data em que for deliberada a sua distribuição. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação e Disposições 
Finais Artigo 26 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei. Artigo 27 - Nos 
casos omissos, serão aplicados ao presente Estatuto os dispositivos da Lei n°. 6.404/76 e posteriores alterações. 
Capítulo VIII - Foro - Artigo 28 - Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com 
renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes do 
presente Estatuto Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

EZEQUIAS FERREIRA JUNIOR - SECRETÁRIO ADJUNTO DE ZELADORIA E SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 323/2024 PROCESSO nº 28.399 0/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 90323/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, TIPO 
LONGARINA. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04 DE 
OUTUBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 17 DE OUTUBRO 
DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: 
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

RELACÕES INSTITUCIONAIS E TRABALHO
JUNOT DE LARA CARVALHO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, RELACÕES INSTITUCIONAIS E TRABALHO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 316/2024 - PROCESSO nº 28.075/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 903162024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA DE EVENTOS PARA A EXECUÇÃO 
DO 2º FESTIVAL DE NATAL ENCANTADO, NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU. DATA INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04 DE OUTUBRO DE 2024. DATA/HORA 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 DE OUTUBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. 
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta 
Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: 
copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 311/2024 - PROCESSO nº 27.984/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 909842024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 
SEPULTAMENTO NOMINATIVAS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 04 DE OUTUBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
17 DE OUTUBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones 
(14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 320/2024 - PROCESSO nº 28.294/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 903202024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS 
E EQUIPAMENTOS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
04 DE OUTUBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE 
OUTUBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras 
do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: 
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones 
(14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 292/2024 - PROCESSO nº 26.199/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 902922024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE GABIÕES. DATA 
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04 DE OUTUBRO DE 
2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:18 DE OUTUBRO DE 2024 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br 
ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 
3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

GERALDO PUPO DA SILVEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES
E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 312/2024 - PROCESSO nº 27.985/2024
UASG 986249 Nº COMPRA 903122024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 04 DE OUTUBRO 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 21 DE OUTUBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser 
retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, 
pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico  
nº PE-90183/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90183/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00074924/2024-
41, objetivando a compra de “MEDICAMENTO” 
- Entrega Imediata, para atender Demandas 
Judiciais de pacientes da região do DRS.XV. A 
sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90183/2024-DRS.XV, será no dia 24/10/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e 
www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico  
nº PE-90181/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90181/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00100874/2024-
64, objetivando a compra de “MEDICAMENTO” 
- Entrega Imediata, para atender Demandas 
Judiciais de pacientes da região do DRS.XV. A 
sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90181/2024-DRS.XV, será no dia 22/10/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e 
www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico  
nº PE-90182/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90182/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00091050/2024-
96, objetivando a compra de “MEDICAMENTO” 
- Entrega Imediata, para atender Demandas 
Judiciais de pacientes da região do DRS.XV. A 
sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90182/2024-DRS.XV, será no dia 23/10/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e 
www.compras.sp.gov.br

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico  
nº PE-90175/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90175/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00000722/2024-
62, objetivando a compra de “MEDICAMENTO” 
- Entrega Imediata, para atender Demandas 
Judiciais de pacientes da região do DRS.XV. A 
sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90175/2024-DRS.XV, será no dia 24/10/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e 
www.compras.sp.gov.br.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 90030/2024 - Processo nº 
006.00346935/2024-56, para aquisição de Gêneros Alimentícios (HORTIFRUTIGRANJEIROS) in natura, com entrega parcelada, 
para uso no preparo das refeições das reeducandas e funcionários desta Penitenciária Feminina Sant’Ana e do Centro de Detenção 
Provisória Chácara Belém II, período setembro a outubro de 2024, à realizar-se em 16/10/2024 às 08:00 horas, na Diretoria do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 
02088-900 - São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 04/10/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comunicado - Instituto Agronômico - Centro de Licitações e Compras - Processo SAA/IAC nº 007.00044264/2024-63 - 
CONCORRÊNCIA Nº 12/2024 - O Diretor Técnico de Departamento do Instituto Agronômico comunica que se encontra 
aberto, CONCORRÊNCIA IAC Nº 12/2024, que tem por objetivo a Contratação de Obras para Recuperação Estrutural 
do Prédio de Hortaliças, do Instituto Agronômico, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 
25/10/2024, horário 08:30 horas, no sítio www.gov.br/compras. Informações para consulta do edital pelo site https://
pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 ou no Centro de Atividades Administrativas VII do 
IAC, pelo telefone (19) 2137-0710 ou pelo e-mail priscsilva@sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 120/2024 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE AUTOMOTIVO 
TIPO SUV CARACTERIZADO COMO VIATURA PARA USO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. O período de envio das propostas 
será a partir de 04/10/2024 até 17/10/2024 às 08:00h no endereço eletrônico 
bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 17/10/2024 às 08:30h na mesma 
plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br 
ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
04/10/2024. Orlândia, SP, 03 de Outubro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN 
JÚNIOR. Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL: 174/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14.009/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA DA EMEIEF PROF.º JOSÉ ROBERTO BRAZ.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 21/10/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 176/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 30.418/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS E PACIENTES ATENDIDOS POR PROTOCOLO 
MUNICIPAL INSTITUIÍDO (ATENÇÃO FARMACÊUTICA).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 21/10/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 177/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14.008/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO CEIEF PROF. MARIA PAULINA RODRIGUES 
PROVINCIATTO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 22/10/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 178/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 29.708/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
PADRONIZADOS PARA UTILIZAÇÃO INTERNA NAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 22/10/2024 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira www.limeira.sp.gov.br.

Limeira, 03 de outubro de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES:
Nº: 061/2024 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN - ABERTURA DA 

LICITAÇÃO: 16 de outubro de 2024, às 09:00 horas.

Nº: 062/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASPAGEM 

E LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURA, CAIXAS DE ESGOTO, CAIXAS DE 

PASSAGEM, DESOBSTRUÇÃO DE VASOS, TUBULAÇÕES DE PIAS E TANQUES, 

LIMPEZA DE CALHAS, CANALETAS, HIDROJATEAMENTO E CAMINHÃO DE 

SUCÇÃO E TUBULAÇÕES DE PASSAGEM DE ÁGUA PLUVIAL, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO: 18 de outubro de 2024, às 09:00 horas.

Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.

br/compras. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

Leia e assine:

5584-0035
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